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I 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (CE) N. o 837/2009 DA COMISSÃO 

de 15 de Setembro de 2009 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comis
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das 
frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos Regulamen
tos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 2 ), nomeadamente o n. o 1 do artigo 138. o , 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 prevê, em aplicação dos 
resultados das negociações comerciais multilaterais do «Uruguay 
Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores 
forfetários de importação dos países terceiros relativamente aos 
produtos e aos períodos constantes da parte A do seu Anexo 
XV, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138. o 
do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 são fixados no anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Setembro de 
2009. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Setembro de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural

PT 16.9.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 244/1 

( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
( 2 ) JO L 350 de 31.12.2007, p. 1.



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MK 32,7 
ZZ 32,7 

0707 00 05 MK 27,4 
TR 103,3 
ZZ 65,4 

0709 90 70 TR 101,0 
ZZ 101,0 

0805 50 10 AR 79,9 
CL 134,9 
UY 81,3 
ZA 84,9 
ZZ 95,3 

0806 10 10 EG 137,1 
IL 227,0 
TR 90,9 
ZZ 151,7 

0808 10 80 AR 118,6 
BR 68,1 
CL 84,5 
NZ 85,2 
US 85,9 
ZA 77,0 
ZZ 86,6 

0808 20 50 AR 160,8 
CN 70,8 
TR 99,4 
ZA 69,4 
ZZ 100,1 

0809 30 TR 118,3 
US 228,1 
ZZ 173,2 

0809 40 05 IL 126,2 
TR 113,9 
ZZ 120,1 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N. o 838/2009 DA COMISSÃO 

de 15 de Setembro de 2009 

que fixa os direitos de importação aplicáveis no sector dos cereais a partir de 16 de Setembro de 
2009 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1249/96 da Comissão, 
de 28 de Junho de 1996, que estabelece as normas de execução 
do Regulamento (CEE) n. o 1766/92 do Conselho no que res
peita aos direitos de importação no sector dos cereais ( 2 ) e, 
nomeadamente, o n. o 1 do seu artigo 2. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O n. o 1 do artigo 136. o do Regulamento (CE) 
n. o 1234/2007 prevê que o direito de importação apli
cável aos produtos dos códigos NC 1001 10 00, 
1001 90 91, ex 1001 90 99 (trigo mole de alta quali
dade), 1002, ex 1005, com excepção dos híbridos para 
sementeira, e ex 1007, com excepção dos híbridos desti
nados a sementeira, seja igual ao preço de intervenção 
válido para esses produtos no momento da importação, 
majorado de 55 % e diminuído do preço de importação 
CIF aplicável à remessa em causa. Esse direito não pode, 
no entanto, exceder a taxa do direito da pauta aduaneira 
comum. 

(2) O n. o 2 do artigo 136. o do Regulamento (CE) 
n. o 1234/2007 prevê que, para calcular o direito de 
importação referido no n. o 1 desse artigo, sejam estabe
lecidos periodicamente preços representativos de impor
tação CIF para os produtos em questão. 

(3) Nos termos do n. o 2 do artigo 2. o do Regulamento (CE) 
n. o 1249/96, o preço a utilizar para o cálculo do direito 
de importação dos produtos dos códigos NC 
1001 10 00, 1001 90 91, ex 1001 90 99 (trigo mole 
de alta qualidade), 1002 00, 1005 10 90, 1005 90 00 e 
1007 00 90 é o preço de importação CIF representativo 
diário, determinado de acordo com o método previsto no 
artigo 4. o desse regulamento. 

(4) Há que fixar os direitos de importação para o período 
com início em 16 de Setembro de 2009, aplicáveis até 
que entrem em vigor novos valores, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

A partir de 16 de Setembro de 2009, os direitos de importação 
no sector dos cereais referidos no n. o 1 do artigo 136. o do 
Regulamento (CE) n. o 1234/2007 são os fixados no anexo I 
do presente regulamento, com base nos elementos constantes 
do anexo II. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Setembro de 
2009. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Setembro de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO I 

Direitos de importação aplicáveis aos produtos referidos no n. o 1 do artigo 136. o do Regulamento (CE) 
n. o 1234/2007 a partir de 16 de Setembro de 2009 

Código NC Designação das mercadorias Direito de importação ( 1 ) 
(EUR/t) 

1001 10 00 TRIGO duro de alta qualidade 0,00 

de qualidade média 0,33 

de baixa qualidade 20,33 

1001 90 91 TRIGO mole, para sementeira 0,00 

ex 1001 90 99 TRIGO mole de alta qualidade, excepto para sementeira 0,00 

1002 00 00 CENTEIO 77,87 

1005 10 90 MILHO para sementeira, excepto híbrido 40,71 

1005 90 00 MILHO, excepto para sementeira ( 2 ) 40,71 

1007 00 90 SORGO de grão, excepto híbrido destinado a sementeira 82,86 

( 1 ) Para as mercadorias que chegam à Comunidade através do oceano Atlântico ou do canal do Suez [n. o 4 do artigo 2. o do Regulamento 
(CE) n. o 1249/96], o importador pode beneficiar de uma diminuição dos direitos de: 

— 3 EUR/t, se o porto de descarga se situar no mar Mediterrâneo, 

— 2 EUR/t, se o porto de descarga se situar na Dinamarca, na Estónia, na Irlanda, na Letónia, na Lituânia, na Polónia, na Finlândia, na 
Suécia, no Reino Unido ou na costa atlântica da Península Ibérica. 

( 2 ) O importador pode beneficiar de uma redução forfetária de 24 EUR/t quando as condições definidas no n. o 5 do artigo 2. o do 
Regulamento (CE) n. o 1249/96 estão preenchidas.
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ANEXO II 

Elementos de cálculo dos direitos fixados no anexo I 

31.8.2009-14.9.2009 

1. Médias durante o período de referência mencionado no n. o 2 do artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96: 

(EUR/t) 

Trigo mole ( 1 ) Milho Trigo duro, 
alta qualidade 

Trigo duro, 
qualidade 
média ( 2 ) 

Trigo duro, 
baixa 

qualidade ( 3 ) 
Cevada 

Bolsa Minnéapolis Chicago — — — — 

Cotação 141,57 86,25 — — — — 

Preço FOB EUA — — 146,19 136,19 116,19 58,65 

Prémio sobre o Golfo — 17,34 — — — — 

Prémio sobre os Grandes 
Lagos 

6,92 — — — — — 

( 1 ) Prémio positivo de 14 EUR/t incorporado [n. o 3 do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96]. 
( 2 ) Prémio negativo de 10 EUR/t [n. o 3 do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96]. 
( 3 ) Prémio negativo de 30 EUR/t [n. o 3 do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96]. 

2. Médias durante o período de referência mencionado no n. o 2 do artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96: 

Despesas de transporte: Golfo do México–Roterdão: 17,71 EUR/t 

Despesas de transporte: Grandes Lagos–Roterdão: 20,51 EUR/t
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REGULAMENTO (CE) N. o 839/2009 DA COMISSÃO 

de 15 de Setembro de 2009 

que altera o Regulamento (CE) n. o 1126/2008, que adopta certas normas internacionais de 
contabilidade nos termos do Regulamento (CE) n. o 1606/2002 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, no que diz respeito à Norma Internacional de Contabilidade (IAS) 39 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1606/2002 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho de 2002, relativo 
à aplicação das normas internacionais de contabilidade ( 1 ) e, 
nomeadamente, o n. o 1 do seu artigo 3. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Através do Regulamento (CE) n. o 1126/2008 da Comis
são ( 2 ), foram adoptadas certas normas internacionais e 
interpretações vigentes em 15 de Outubro de 2008. 

(2) Em 31 de Julho de 2008, o International Accounting Stan
dards Board — IASB (Conselho das normas internacionais 
de contabilidade) publicou alterações à Norma Interna
cional de contabilidade IAS 39 Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração, intituladas Itens elegíveis 
para cobertura, a seguir denominadas «alterações à IAS 
39». As alterações à IAS 39 clarificam a aplicação da 
contabilidade de cobertura à componente inflação dos 
instrumentos financeiros e aos contratos de opções, 
quando utilizados como instrumentos de cobertura. 

(3) A consulta ao Technical Expert Group — TEG (Grupo de 
Peritos Técnicos) do European Financial Reporting Advisory 
Group — EFRAG (Grupo Consultivo em Matéria de In
formação Financeira) confirmou que as alterações à IAS 
39 satisfazem os critérios técnicos de adopção estabele
cidos no n. o 2 do artigo 3. o do Regulamento (CE) 
n. o 1606/2002. Em conformidade com a Decisão 
2006/505/CE da Comissão, de 14 de Julho de 2006, 
que institui um grupo consultivo para as normas de 
contabilidade com a missão de dar parecer à Comissão 

sobre a objectividade e imparcialidade dos pareceres do 
EFRAG ( 3 ), o grupo consultivo para as normas de conta
bilidade analisou o parecer de adopção formulado pelo 
EFRAG e informou a Comissão Europeia de que o con
siderava objectivo e equilibrado. 

(4) Por conseguinte, o Regulamento (CE) n. o 1126/2008 
deve ser alterado em conformidade. 

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité de Regulamen
tação Contabilística, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

No anexo ao Regulamento (CE) n. o 1126/2008, a Norma In
ternacional de Contabilidade (IAS) 39 Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração é alterada nos termos do anexo 
ao presente regulamento. 

Artigo 2. o 

As empresas aplicam as alterações à IAS 39, constantes do 
anexo do presente regulamento, o mais tardar a partir da data 
de início do seu primeiro exercício que comece após 30 de 
Junho de 2009. 

Artigo 3. o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Setembro de 2009. 

Pela Comissão 

Charlie McCREEVY 
Membro da Comissão

PT L 244/6 Jornal Oficial da União Europeia 16.9.2009 

( 1 ) JO L 243 de 11.9.2002, p. 1. 
( 2 ) JO L 320 de 29.11.2008, p. 1. ( 3 ) JO L 199 de 21.7.2006, p. 33.



ANEXO 

NORMAS INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE 

IAS 39 Alterações à IAS 39 Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, relativas aos Itens 
elegíveis para cobertura 

Reprodução autorizada no Espaço Económico Europeu. Todos os direitos reservados fora do EEE, à excepção do 
direito de reprodução para uso pessoal ou outra finalidade lícita. Podem ser obtidas informações suplementares 
(em inglês) junto do IASB, no endereço www.iasb.org
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Itens Cobertos Elegíveis (Emenda à IAS 39 Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração) 

Na Norma, é adicionado o parágrafo 103G. 

DATA DE EFICÁCIA E TRANSIÇÃO 

103G Uma entidade deve aplicar os parágrafos AG99BA, AG99E, AG99F, AG110A e AG110B retrospectivamente 
aos períodos anuais com início em ou após 1 de Julho de 2009, em conformidade com a IAS 8 Políticas 
Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros. É permitida a aplicação mais cedo. Se uma entidade 
aplicar Itens Cobertos Elegíveis (Emenda à IAS 39) a períodos com início antes de 1 de Julho de 2009, ele deve 
divulgar esse facto. 

No Apêndice A Guia de aplicação, são adicionados os parágrafos AG99BA, AG99E, AG99F, AG110A e AG110B. 

Itens cobertos (parágrafos 78-84) 

Itens que se qualificam (parágrafos 78-80) 

AG99BA Uma entidade pode designar todas as alterações nos fluxos de caixa ou justo valor de um item coberto num 
relacionamento de cobertura. Uma entidade também pode designar apenas alterações nos fluxos de caixa ou 
justo valor de um item coberto acima ou abaixo de um preço especificado ou de outra variável (um risco 
unilateral). O valor intrínseco de um instrumento de cobertura de opção comprada (presumindo que tem os 
mesmos principais termos que o risco designado), mas não o seu valor temporal, reflecte um risco unilateral 
num item coberto. Por exemplo, uma entidade pode designar a variabilidade de futuros desfechos de fluxos de 
caixa resultante de um aumento de preço de uma compra de mercadoria prevista. Neste tipo de situação, 
apenas são designadas as perdas de fluxos de caixa resultantes de um aumento de preço acima do nível 
especificado. O risco coberto não inclui o valor temporal de uma opção comprada porque o valor temporal 
não é um componente da transacção prevista que afecte os lucros ou prejuízos [parágrafo 86(b)]. 

Designação de itens financeiros como itens cobertos (parágrafos 81 e 81A) 

AG99E O parágrafo 81 permite a uma entidade designar algo que não seja a totalidade da alteração no justo valor ou 
da variabilidade nos fluxos de caixa de um instrumento financeiro. Por exemplo: 

a) todos os fluxos de caixa de um instrumento financeiro podem ser designados para alterações nos fluxos de 
caixa ou no justo valor atribuíveis a alguns (mas não todos os) riscos; ou 

b) alguns (mas não todos os) fluxos de caixa de um instrumento financeiro podem ser designados para 
alterações nos fluxos de caixa ou no justo valor atribuíveis a todos ou apenas a alguns riscos (i.e., uma 
«porção» dos fluxos de caixa do instrumento financeiro pode ser designada para alterações atribuíveis a 
todos ou apenas a alguns riscos). 

AG99F Para serem elegíveis para a contabilidade de cobertura, os riscos e porções designados têm de ser componentes 
separadamente identificáveis do instrumento financeiro, e as alterações nos fluxos de caixa ou no justo valor da 
totalidade do instrumento financeiro decorrentes de alterações nos riscos e porções designados têm de ser 
fiavelmente mensuráveis. Por exemplo: 

a) para um instrumento financeiro de taxa fixa coberto para alterações no justo valor atribuíveis a alterações 
numa taxa de juro sem risco ou de referência, a taxa sem risco ou de referência é normalmente encarada 
como um componente separadamente identificável de um instrumento financeiro e como fiavelmente 
mensurável. 

b) a inflação não é separadamente identificável e fiavelmente mensurável e não pode ser designada como um 
risco ou uma porção de um instrumento financeiro, a menos que os requisitos da alínea (c) sejam satisfeitos. 

c) uma porção de inflação contratualmente especificada dos fluxos de caixa de uma obrigação indexada à 
inflação reconhecida (presumindo que não haja qualquer requisito de contabilizar um derivado embutido 
separadamente) é separadamente identificável e fiavelmente mensurável desde que outros fluxos de caixa do 
instrumento não sejam afectados pela porção de inflação.
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Contabilidade de cobertura (parágrafos 85-102) 

Avaliar a eficácia de cobertura 

AG110A O parágrafo 74(a) permite a uma entidade separar o valor intrínseco e o valor temporal de um contrato de 
opção e designar como instrumento de cobertura apenas a alteração no valor intrínseco do contrato de opção. 
Este tipo de designação pode resultar num relacionamento de cobertura que seja perfeitamente eficaz em 
alcançar alterações de compensação nos fluxos de caixa atribuíveis a um risco unilateral coberto de uma 
transacção prevista, se os principais termos da transacção prevista e do instrumento de cobertura forem os 
mesmos. 

AG110B Se uma entidade designar a totalidade de uma opção comprada como o instrumento de cobertura de um risco 
unilateral decorrente de uma transacção prevista, o relacionamento de cobertura não será perfeitamente eficaz. 
Isto deve-se ao facto de o prémio pago pela opção incluir o valor temporal e, conforme expresso no parágrafo 
AG99BA, um risco unilateral designado não inclui o valor temporal de uma opção. Portanto, nesta situação, 
não haverá compensação entre os fluxos de caixa relacionados com o valor temporal do prémio pago pela 
opção e o risco coberto designado.
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II 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória) 

DECISÕES 

COMISSÃO 

DECISÃO DA COMISSÃO 

de 16 de Julho de 2008 

relativo ao auxílio estatal C 29/04 (ex N 328/03) que a Itália tenciona conceder à refinaria de açúcar 
de Villasor, propriedade da sociedade Sadam ISZ 

[notificada com o número C(2008) 3531] 

(Apenas faz fé o texto em língua italiana) 

(2009/704/CE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o artigo 88. o , n. o 2, primeiro parágrafo, 

Após ter notificado os interessados para apresentarem as suas 
observações em conformidade com o referido artigo e tendo em 
conta as observações transmitidas, 

Considerando o seguinte: 

I. PROCEDIMENTO 

(1) Por carta de 22 de Julho de 2003, a Itália notificou à 
Comissão o auxílio a favor da refinaria de açúcar de 
Villasor, propriedade da sociedade Sadam ISZ. Por cartas 
de 19 de Setembro de 2003 e de 30 de Março de 2004, 
a Itália comunicou informações complementares à Co
missão. 

(2) Por carta de 8 de Setembro de 2004, a Comissão noti
ficou à Itália a sua decisão de dar início ao procedimento 
previsto no artigo 88. o , n. o 2, do Tratado em relação ao 
auxílio em causa. 

(3) Por cartas de 13 de Outubro de 2004 e de 7 de Abril de 
2005, a Itália transmitiu à Comissão as observações das 
autoridades italianas relativas à decisão de dar início ao 
procedimento formal de investigação. 

(4) A decisão da Comissão de dar início ao procedimento foi 
publicada no Jornal Oficial da União Europeia ( 1 ). A Comis
são convidou os interessados a apresentarem as suas 
observações sobre o auxílio em causa. 

(5) A Comissão recebeu, dos interessados, observações a esse 
respeito e transmitiu-as à Itália, dando-lhe a possibilidade 
de apresentar comentários, tendo recebido os comentá
rios da Itália por carta de 18 de Maio de 2005. 

(6) Por cartas de 31 de Janeiro de 2008 e de 14 de Abril de 
2008, as autoridades italianas transmitiram à Comissão 
as informações pedidas por carta de 29 de Março de 
2007. 

II. DESCRIÇÃO 

(7) A empresa beneficiária, a refinaria de açúcar de Villasor, 
propriedade da sociedade Sadam ISZ, é um estabeleci
mento de transformação de beterraba sacarina, o único 
existente no território da Sardenha (uma das maiores 
ilhas do Mediterrâneo). 

(8) As autoridades italianas põem à disposição desta refinaria 
3,5 milhões de EUR para a indemnizar parcialmente pe
las perdas sofridas na sequência da baixa de produção de 
açúcar causada pela diminuição da produção de beterraba 
devido à seca em 2001-2002. 

(9) No que diz respeito à produção de beterraba, as autori
dades competentes forneceram dados que mostram uma 
redução da produção regional e, por conseguinte, das 
entregas à refinaria de açúcar. Em relação ao período 
de referência de 1998-2000, a redução é de 39 % em 
2001 e de 68 % em 2002 ( 2 ).
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( 1 ) JO C 51 de 1.3.2005, p. 9. 

( 2 ) A Comissão autorizou a concessão dos auxílios aos produtores agrí
colas da Sardenha ao abrigo do ponto 11.3 das Orientações comu
nitárias para os auxílios estatais no sector agrícola (JO C 28 de 
1.2.2000, p. 2) para os compensar pelas perdas sofridas na sequên
cia dessa seca, auxílios N 745/2000 e N 331/02.



(10) As autoridades competentes calcularam as perdas sofridas 
pela refinaria de Villasor com base nos dados extraídos 
dos balanços da sociedade para os exercícios de 1998 a 
2002 e estimaram-nas em 6 858 448 EUR ( 3 ). O método 
de cálculo das perdas é o seguinte: as autoridades calcu
laram a proporção dos custos fixos em relação a uma 
tonelada de açúcar para um período de referência (1998- 
-2000) e compararam esse valor com a rácio dos custos 
fixos por tonelada de açúcar nos anos de 2001 e 2002. 
Consideraram como custos fixos: os efectivos permanen
tes, as movimentações (serviços prestados por terceiros e 
cobranças de armazém), as despesas gerais, as amortiza
ções e os encargos financeiros ( 4 ). Durante o período de 
referência, a incidência dos custos fixos no produto foi 
de 166,61 EUR/t ( 5 ). Relativamente a 2001-2002, o 
mesmo método de cálculo dá os resultados seguintes: a 
incidência dos custos fixos no produto em 2001 foi de 
287,95 EUR/t ( 6 ) e em 2002 de 569,18 EUR ( 7 ). A inci
dência principal dos custos fixos em relação ao período 
de referência foi obtida subtraindo a incidência dos cus
tos fixos do período de referência da incidência dos cus
tos fixos de 2001 e 2002. O resultado em 2001 é de 
121,34 EUR/t e em 2002 de 402,58 EUR/t ( 8 ). A fim de 
calcular a perda total, a produção total de açúcar em 
2001 e 2002 foi multiplicada pelo índice acima definido. 
Em 2001, a perda foi quantificada em 2 427 278 EUR e 
em 2002 em 4 431 170 EUR ( 9 ), ou seja, um total de 
6 858 448 EUR. 

(11) O montante de 3,5 milhões concedido pelas autoridades 
italianas corresponderia, por conseguinte, a 51 % das 
perdas sofridas. As autoridades italianas explicaram que 
o montante do auxílio era definido pelos imperativos 
orçamentais. 

(12) O presente auxílio não é cumulável com outros auxílios. 

(13) As autoridades italianas apresentaram um processo que 
inclui os dados meteorológicos dos últimos dez anos, 

redigido pelo Serviço Agrometeorológico Regional (SAR) 
da Sardenha ( 10 ), a fim de demonstrar o carácter excep
cional da seca que afectou a ilha em 2001-2002. Estes 
dados indicam, entre outros factores, a duração da seca, o 
nível das reservas de água e a situação agro-climática da 
Sardenha em 2001-2002. 

(14) As autoridades italianas indicaram ainda que a cultura da 
beterraba tinha beneficiado várias vezes de auxílios. Du
rante o período 1990-2002, tinham sido concedidos au
xílios em 1995, 2000, 2001 e 2002. 

(15) No entender das autoridades italianas, o auxílio era com
patível com o mercado comum na acepção do ponto 
11.3.1 das Orientações comunitárias para os auxílios es
tatais no sector agrícola para o período 2000-2006 (a 
seguir designadas por «Orientações») ( 11 ) pois, segundo 
essas autoridades, tinha por objectivo compensar a refi
naria de açúcar pelas perdas sofridas na sequência de 
uma redução da produção de beterraba causada por 
um fenómeno meteorológico equiparável a uma calami
dade natural. 

(16) Segundo as autoridades italianas, esta interpretação estava 
de acordo com a prática da Comissão na matéria ( 12 ) nos 
casos em que existe uma estreita relação de interdepen
dência entre a produção agrícola de base e os processos 
de transformação agro-industrial, nomeadamente no caso 
de a empresa agro-industrial referida não dispor de fontes 
de abastecimento alternativas. 

(17) Para esse efeito, as autoridades italianas argumentaram 
que, no sector do açúcar baseado na beterraba, os com
ponentes agrícolas e industriais estão estreitamente liga
dos e são interdependentes. A existência de um estabele
cimento de transformação de beterraba depende da exis
tência de uma área de abastecimento adequada e a acti
vidade da refinaria de Villasor consiste exclusivamente na 
transformação em açúcar das beterrabas produzidas na 
«área de abastecimento» situada na ilha. As autoridades 
italianas argumentam que, devido às suas características 
fisiológicas, as beterrabas cultivadas na bacia mediterrâ
nica devem ser colhidas durante o curto período em que 
o teor de açúcar é mais elevado, devendo ser transporta
das rapidamente (nas 36 horas que se seguem à colheita) 
para o estabelecimento de transformação sob pena de
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( 3 ) As autoridades competentes transmitiram à Comissão o balanço e a 
sua estimativa dos custos das perdas por carta de 27 de Novembro 
de 2003. 

( 4 ) As autoridades competentes deduziram uma taxa de 27,2 % das 
amortizações dos anos 2000-2002, igual à taxa de auxílio recebida 
pela empresa Sadam Spa como auxílio estatal para os investimentos 
efectuados a título da reestruturação do estabelecimento de trans
formação Villasor. Auxílio estatal N 157/99, Decisão (2000) 
D/103781 de 19 de Maio de 2000 (JO C 175 de 24.6.2000, p. 20). 

( 5 ) Para o período de referência completo, o total dos custos fixos é de 
15 762 413,37 EUR e o total da produção de açúcar é de 
94 609 toneladas (15 762 413,37/94 609 = 166,61 EUR/t). 

( 6 ) Em 2001, os custos fixos ascendiam a 5 760 061,14 EUR e a pro
dução de açúcar a 20 004 toneladas (5 760 061,14/20 004 = 
287,95 EUR/t). 

( 7 ) Em 2002, os custos fixos ascendiam a 6 265 000,70 EUR e a pro
dução de açúcar a 11 007 toneladas (6 265 000,70/11 007 = 
569,18 EUR/t). 

( 8 ) Em 2001 (287,95 – 166,61) = 121,34 EUR/t; em 2002 (569,18 – 
166,61) = 402,58 EUR/t. 

( 9 ) Em 2001 (121,34 × 20 004) = 2 427 278 EUR; em 2002 
(402,58 EUR × 11 007 t) = 4 434 170 EUR. 

( 10 ) O SAR é o serviço público de agro-meteorologia da Sardenha. 
( 11 ) JO C 28 de 1.2.2000, p. 2. 
( 12 ) A esse respeito, as autoridades em questão citam a Decisão da 

Comissão de 5 de Dezembro de 2000 adoptada no quadro do 
processo do auxílio estatal N 185/2000 (JO C 19 de 20.1.2001, 
p. 6). Nesse caso, a Comissão tinha considerado conformes com o 
artigo 87. o , n. o 2, alínea b), do Tratado as indemnizações das 
empresas de depuração de crustáceos e moluscos na sequência da 
poluição causada pelos mucilaginosos em 1997.



perderem o seu teor de açúcar e de serem atacadas por 
fungos que as tornam inutilizáveis. Por esta razão, as 
áreas de abastecimento situam-se habitualmente num 
raio de 80/100 quilómetros dos estabelecimentos de 
transformação e as campanhas de colheita e de trans
formação são muito curtas. A fonte de abastecimento 
mais próxima da refinaria de Villasor situa-se na Itália 
continental, a mais de 250 km de distância (dos quais 
180 km por mar). 

(18) As autoridades italianas recordaram que, a nível comuni
tário, a produção de açúcar é regida pela organização 
comum de mercado no sector do açúcar (regulamento 
sobre a OCM do açúcar) ( 13 ), que efectivamente prevê que 
as refinarias subscrevam contratos com os produtores de 
beterraba da sua área de abastecimento para as quotas de 
produção de açúcar «A + B» que lhes são atribuídas pelo 
Estado para poderem beneficiar dos preços e das receitas 
garantidos pela OCM. O açúcar produzido em excesso 
em relação às quotas «A + B» não pode beneficiar das 
medidas internas de apoio nem ser comercializado livre
mente no mercado comum. Daí resulta que a refinaria e 
as explorações agrícolas que habitualmente a abastecem 
programam, no respectivo contrato de cultura, superfícies 
a cultivar cuja produção não ultrapasse as quotas A + B 
atribuídas pelo Estado à refinaria. Neste contexto, é difícil 
que uma refinaria possa abastecer-se numa área de pro
dução de beterraba diferente da sua, devido às disponi
bilidades limitadas do produto a transformar fora do 
âmbito dos contratos de cultura e à necessidade de acor
dos nesse sentido entre as sociedades de transformação 
de açúcar; por último, no que se refere à bacia mediter
rânica, as áreas produtoras de beterraba alternativas de
vem situar-se a uma distância suficientemente próxima 
para garantir a entrega de um produto utilizável. 

(19) As autoridades italianas quiseram também considerar a 
eventualidade de o estabelecimento de Villasor ter encon
trado noutro local a matéria-prima a transformar, mas o 
afastamento das zonas de produção situadas na Itália 
continental é tão grande que torna o transporte de be
terraba anti-económico e, de qualquer modo, a matéria
prima chegaria ao seu destino num estado inutilizável. 

(20) As autoridades italianas forneceram à Comissão uma si
mulação dos prazos e dos custos de transporte da beter
raba de uma área «alternativa» situada na Itália continen
tal. O tempo de transporte da beterraba para a Sardenha 
seria de aproximadamente 2,5 dias a contar do carrega
mento. Dado que a transformação das beterrabas deve 
obrigatoriamente ser efectuada nas trinta e seis horas que 
se seguem à colheita (1,5 dias), estas chegariam ao des
tino num estado inutilizável. O custo desta operação, tal 
como calculado pelas autoridades competentes, seria de 
cerca de 10 188 000 EUR para os dois períodos. 

(21) No que respeita ao aspecto específico da seca e da polí
tica de gestão da água (relacionada com a seca) aplicada 
na Sardenha, as autoridades italianas indicaram que o 
estado de emergência hídrica tinha sido declarado em 

1995 e que tinha sido nomeado um Comissário especial 
(Commissario Governativo per l'Emergenza Idrica), que dispõe 
de poderes especiais em matéria de gestão dos recursos 
hídricos, bem como em matéria de realização de obras de 
infra-estruturas de primeira importância. 

(22) As autoridades italianas indicaram igualmente que o 
plano de desenvolvimento regional da Sardenha para o 
período 2000-2006 previa medidas específicas para a 
cultura da beterraba. Entre estas medidas, pode citar-se 
o ordenamento hidro-agrícola dos terrenos, a aquisição 
de equipamento e instalações de irrigação nos estabeleci
mentos agrícolas, a introdução de máquinas mais moder
nas e a introdução de máquinas para a fertilização e a 
protecção das plantas. 

III. DESCRIÇÃO DOS MOTIVOS PARA DAR INÍCIO 
AO PROCEDIMENTO 

(23) A Comissão deu início ao procedimento previsto no 
artigo 88. o , n. o 2, do Tratado CE porque duvidava da 
compatibilidade da medida com o artigo 87. o , n. o 2, 
alínea b), do Tratado, que considera compatíveis com o 
mercado comum os auxílios destinados a remediar aos 
danos causados por calamidades naturais ou outros acon
tecimentos extraordinários. Tratando-se de excepções ao 
princípio geral da incompatibilidade dos auxílios estatais 
com o mercado comum, estabelecido pelo artigo 87. o , 
n. o 1, do Tratado, a Comissão faz uma interpretação 
restritiva da noção de «calamidade natural» referida no 
artigo 87. o , n. o 2, alínea b). Até à data, a Comissão 
tem aceitado que os tremores de terra, as avalanches, 
os deslizamentos de terras e as inundações possam cons
tituir calamidades naturais. 

(24) De acordo com a prática constante da Comissão, fenó
menos meteorológicos tais como a geada, o granizo, o 
gelo, a chuva ou a seca, não podem, em si mesmos, ser 
considerados como calamidades naturais na acepção do 
artigo 87. o , n. o 2, alínea b). No entanto, devido aos 
danos que podem causar à produção agrícola ou aos 
meios de produção agrícola, a Comissão tem aceitado 
que esses acontecimentos sejam equiparados a calamida
des naturais quando o nível de danos atinja um certo 
limiar (que foi fixado em 20 % da produção normal 
nas zonas desfavorecidas e 30 % nas outras zonas). As 
Orientações ( 14 ) prevêem, no ponto 11.3 que um auxílio 
para compensar perdas causadas por condições climáticas 
adversas só pode ser pago aos agricultores ou organiza
ções de produtores das quais os agricultores sejam mem
bros. A Comissão considera os auxílios que se enqua
dram no ponto11.3 como compatíveis com o mercado 
comum na acepção do artigo 87. o , n. o 3, alínea c), do 
Tratado, mediante o respeito de certas condições. 

(25) A Comissão considerou sempre que as disposições do 
ponto 11.3 das Orientações não são aplicáveis às instala
ções agro-industriais de transformação, que dispõem, em 
seu entender, da flexibilidade necessária para gerir o seu 
abastecimento. Isto pode, evidentemente, implicar custos 
suplementares das matérias-primas e/ou uma rentabili
dade mais baixa, mas não justifica a aplicação directa 
das regras aplicáveis à produção agrícola.
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( 13 ) Aquando da notificação, o mercado era regido pelo Regulamento 
(CE) n. o 1260/2001 do Conselho, de 19 de Junho de 2001, que 
estabelece a organização comum de mercado no sector do açúcar 
(JO L 178 de 30.6.2001, p. 1). ( 14 ) Ver nota de rodapé 11.



(26) Dado que as autoridades italianas não propuseram outros 
fundamentos jurídicos para o exame e a autorização 
eventual dos auxílios, a Comissão não podia excluir, 
nesta fase do procedimento, que o auxílio previsto cons
tituísse um auxílio ao funcionamento, ou seja, um auxílio 
que se destina a libertar a empresa dos custos que ela 
própria teria tido normalmente que suportar no âmbito 
da sua gestão corrente ou das suas actividades normais. 

(27) Além disso, os dados transmitidos pelas autoridades ita
lianas e os dados de que dispunha a Comissão pareciam 
indicar que a sociedade Sadam ISZ e as sociedades às 
quais esta pertencia directa ou indirectamente — em 
especial SAM ( 15 ) e FINBIETICOLA Spa ( 16 ) —, teriam 
estado em condições de suportar a diminuição da renta
bilidade do estabelecimento. 

(28) Finalmente, ainda que a aplicação à Sadam ISZ do prin
cípio da compensação referido no ponto 11.3 das Orien
tações pudesse ter sido considerado aceitável (quod non, 
nesta fase do procedimento), o período de referência 
escolhido pelas autoridades italianas para o cálculo do 
auxílio teria sido errado. 

IV. OBSERVAÇÕES DOS INTERESSADOS 

(29) Aquando do início do procedimento, a Comissão recebeu 
observações da sociedade Sadam ISZ ( 17 ), do Presidente 
da Região da Sardenha ( 18 ) e da sociedade Brumar Srl ( 19 ). 

Sociedade Sadam ISZ 

(30) Nas suas observações, a sociedade Sadam ISZ retoma a 
fundamentação, constante dos pontos 12 a 36 da carta 
que dá início ao procedimento formal de investigação, 
que levou as autoridades italianas a considerar a conces
são da ajuda: o carácter excepcional da seca, a impossi
bilidade de se abastecer noutras áreas de abastecimento 
devido à estrutura especial da organização de mercado do 
açúcar e à impossibilidade de transporte ligada à situação 
insular da refinaria, a importância do sector agro-indus
trial do açúcar na economia da ilha. Fornece igualmente 
informações sobre a evolução da propriedade da socie
dade, que actualmente é detida exclusivamente pelo 
grupo Eridania Sadam. Com efeito, desde a retirada da 
sociedade Sviluppo Italia SpA em Dezembro de 2003, a 
parte de Finbieticola passou igualmente para o grupo 
Eridania Sadam em Outubro de 2004. A Sadam ISZ 
forneceu uma cópia do acordo celebrado entre as dife

rentes autoridades privadas e públicas com o objectivo de 
garantir a continuidade da produção de beterraba saca
rina na Sardenha. Neste âmbito, a Região da Sardenha 
assume o compromisso de tomar todas as iniciativas 
necessárias para relançar os investimentos no sector da 
beterraba, em especial no respeitante à gestão dos recur
sos hídricos, e de obter, assim que possível, a autorização 
da Comissão relativamente ao auxílio de 3,5 milhões 
notificado em epígrafe para compensar as perdas devidas 
à seca. 

(31) A Sadam ISZ considera que a sua produção não tem 
qualquer influência na evolução do mercado europeu, 
não somente porque representa apenas 0,2 % mas tam
bém porque essa produção se destina em 98 % ao mer
cado sardo, fornecendo cerca de 50 % das suas necessi
dades, enquanto que o grupo Eridania Sadam produz 
35 % do açúcar italiano, igual a 1,7 % do açúcar europeu, 
e detém 23 % do mercado nacional, igual a 2,15 % do 
mercado europeu. 

Presidente da Região da Sardenha 

(32) O Presidente da Região da Sardenha sublinha o carácter 
completamente excepcional da situação que caracterizou 
os anos 2001-2002, que não pode de modo algum cons
tituir um precedente aplicável no futuro a outras situa
ções. O Presidente sublinha as repercussões negativas que 
o encerramento da única refinaria sarda teria para a eco
nomia da ilha atendendo à importância do sector da 
beterraba na Sardenha, ao número de explorações agrí
colas em causa (1 300 que ocupam cerca de 5 000 as
salariados), ao número de trabalhadores permanentes 
(83) e sazonais da refinaria (cerca de 200), sem contar 
com os outros empregos criados por esta actividade (ter
ceiros encarregados da cultura e da colheita da beterraba, 
transportadores, empresas de manutenção das instala
ções); a gestão racional das produções agrícolas no seu 
conjunto seria também afectada, na medida em que a 
beterraba constitui uma importante cultura de rotação. 
O Presidente da região recorda a importância atribuída 
pela administração regional ao sector da beterraba e o 
seu empenhamento em prol da protecção do sector. 

Sociedade Brumar Srl 

(33) A sociedade Brumar Srl afirma que a refinaria Sadam não 
sofreu danos, dado que teve a possibilidade de comprar 
açúcar em França, na Alemanha, na Eslovénia e na Croá
cia; que todas as refinarias italianas aumentaram o preço 
do açúcar branco em 50 EUR/t a partir de 1 de Outubro 
de 2003, com um lucro líquido de 80 milhões de EUR 
em prol das cinco refinarias de açúcar existentes no ter
ritório italiano. Segundo a Brumar Srl, a sociedade Sadam 
teria sido o principal beneficiário deste lucro, já que 
detém a maioria da produção italiana. Na sua conclusão, 
a Brumar Srl considera que deveria ser concedido um 
auxílio aos produtores de beterraba para as perdas sofri
das devido à ausência de colheita por causa da seca, bem 
como aos trabalhadores que não foram contratados pelos 
estabelecimentos de transformação.
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( 15 ) SAM srl é uma sociedade controlada por Sadam Spa. O grupo 
Sadam detém 35 % da produção nacional de açúcar. 

( 16 ) FINBIETICOLA Spa tem nomeadamente como missão a participa
ção nas indústrias italianas do açúcar, em cujo capital possui par
ticipações. 

( 17 ) Carta de 31 de Março de 2005. 
( 18 ) Carta de 10 de Dezembro de 2004. 
( 19 ) Fax de 7 de Março de 2005.



V. OBSERVAÇÕES DA ITÁLIA 

(34) As autoridades italianas enviaram as suas observações 
aquando do início do procedimento, por cartas de 
13 de Outubro de 2004 e de 7 de Abril de 2005, e 
apresentaram as suas observações em resposta à carta 
da sociedade Brumar Srl, por carta de 17 de Maio de 
2005. 

(35) No que diz respeito às observações da sociedade Brumar 
Srl, as autoridades italianas contestam-nas na íntegra, 
considerando-as sem pertinência no caso vertente, já 
que a refinaria de Villasor nunca importou açúcar dos 
países indicados pela sociedade Brumar Srl e que o au
mento dos preços do açúcar branco se aplica ao conjunto 
da produção italiana e se refere à campanha de 2003, 
posterior àquelas para as quais o auxílio deveria ser con
cedido; contestam também os cálculos relativos aos lu
cros presumidos obtidos em 2003 pelas empresas italia
nas produtoras de açúcar em geral e pelo grupo Eridania 
Sadam em particular: o grupo Eridania Sadam, do qual 
faz parte a Sadam ISZ, produziu, em 2003, 34 % do 
açúcar italiano. 

(36) Na sua carta de 13 de Outubro de 2004, as autoridades 
italianas reconhecem que a Comissão apresentou de 
forma exaustiva todos os elementos do processo e todos 
os dados fornecidos durante a fase que precede o início 
do procedimento formal de investigação, nomeadamente 
a base jurídica, a natureza compensatória da medida 
proposta, as regras de cálculo do auxílio, a base jurídica 
relevante para a autorização da medida, a relação de 
interdependência entre a componente agrícola e indus
trial do sector da beterraba, a impossibilidade de se abas
tecer noutras áreas de produção para a actividade de 
transformação situada na Sardenha e a importância do 
referido sector na economia da ilha. 

(37) As autoridades italianas consideram que a medida de 
auxílio não tem impacto nas trocas comerciais intraco
munitárias, porque os seus efeitos se esgotariam a nível 
regional: 98 % da produção da refinaria de Villasor são 
absorvidos pelo mercado local e, por conseguinte, não 
entram em concorrência com as outras empresas comu
nitárias, quer no mercado da Itália continental quer no 
mercado comunitário ou internacional. As autoridades 
italianas consideram que a Comissão, em conformidade 
com o seu Projecto de comunicação relativo às novas 
orientações para a avaliação dos auxílios estatais que 
têm efeitos limitados no comércio intracomunitário, de
veria atribuir uma importância acrescida aos efeitos eco
nómicos da intervenção em objecto, atendendo nomea
damente ao seu baixo impacto nas trocas comerciais 

intracomunitárias. Segundo as autoridades italianas, a 
afirmação da Comissão ( 20 ) segundo a qual a Itália ocupa 
uma posição importante na produção de açúcar deveria 
ser associada à menção de que a Itália apenas era o 
quarto produtor europeu de açúcar e que, nesse contexto, 
o grupo Eridania Sadam detinha uma parte de mercado 
ligeiramente superior a 1,5 % do mercado europeu, en
quanto a Sadam ISZ tinha uma produção igual a 0,06 % 
(dados da campanha de 2002). 

(38) No que diz respeito à base jurídica que autoriza a me
dida, as autoridades italianas citam uma série de decisões 
anteriores da Comissão pelas quais esta autorizava auxí
lios no sector agrícola e agro-industrial com base no 
artigo 87. o , n. o 2, alínea b), do Tratado e com base 
nos critérios de aplicação especificados no ponto 11.3 
das Orientações (e nomeadamente os processos dos au
xílios estatais N 83/2000, N 185/2000, N 657/02 e 
N 729/02), argumentando que, no caso vertente, estão 
reunidas as condições de aplicação dos referidos critérios. 

(39) As autoridades italianas chamam também a atenção da 
Comissão para o ponto 3.4 das Orientações, que prevê 
que o facto de uma medida de auxílio não ser equipará
vel em todos os seus aspectos a uma das hipóteses pre
vistas pelas próprias Orientações não dispensa a Comis
são de efectuar uma avaliação caso a caso, tendo em 
conta os princípios estabelecidos nos artigos 87. o , 88. o 
e 89. o do Tratado, a política agrícola comum e a política 
comunitária de desenvolvimento rural. Por conseguinte, 
as autoridades italianas consideram que se, no entender 
da Comissão, o artigo 87. o , n. o 2, alínea b), não é apli
cável à medida proposta, esta deveria ser autorizada com 
base no artigo 87. o , n. o 3, alínea c). 

(40) Segundo as autoridades italianas, a intervenção proposta 
permitiria à refinaria compensar parcialmente as impor
tantes perdas sofridas devido à ausência de produção de 
açúcar decorrente da falta de matéria-prima a transformar 
na sequência da forte seca de 2001-2002. Na Sardenha, 
uma colheita normal de beterraba permitiria ao estabele
cimento de transformação atingir o equilíbrio económico. 
O apoio concedido, qualificado uma vez mais como con
tingente e excepcional pelas autoridades italianas, per
mitiria também que o conjunto do projecto de reestru
turação desencadeado em 1999 com importantes inves
timentos a nível industrial ( 21 ) e agrícola (ver medida 4.9 
N do POR Sardenha aprovado pela Comissão) fosse con
cluído com benefícios para o desenvolvimento econó
mico da região no seu conjunto.

PT L 244/14 Jornal Oficial da União Europeia 16.9.2009 

( 20 ) Ver ponto 38 da carta que dá início ao procedimento. 
( 21 ) Ver nota de rodapé 4.



(41) As autoridades italianas consideram a referência aos relatórios internos do grupo Sadam Eridania 
desprovida de pertinência para a avaliação do caso em apreço. O grupo Sadam Eridania e FINBIE
TICOLA Spa, tendo em conta o passivo importante de 2003, procedeu, em Dezembro de 2003, a 
uma recapitalização da empresa com um montante de 5 039 393 EUR, honrando assim as suas 
obrigações para com a sociedade controlada, atendendo aos riscos normais suportados pela Sadam 
ISZ em 2003 (ano de gestão/produção normal). Na sequência desta recapitalização, Sviluppo Italia — 
o accionista público — retirou-se porque não tinha participado na recapitalização. As autoridades 
italianas não consideram que a sociedade controladora tenha por obrigação compensar, por fluxos 
financeiros internos, as perdas causadas por um acontecimento de carácter excepcional e imprevisível 
no âmbito de um planeamento prudente das actividades empresariais do grupo. As autoridades 
italianas argumentam que a responsabilidade dos accionistas de controlo deve ser circunscrita às 
exigências que decorrem das actividades normais da empresa. 

(42) Finalmente, no que diz respeito ao período de referência estabelecido para o cálculo da indemnização, 
as autoridades italianas consideram que respeitaram os princípios fixados no ponto 11.3.2 das 
Orientações. Além disso, o montante da diferença entre o valor da perda efectivamente suportada 
pela empresa (6 858 448 EUR) e o montante do auxílio proposto (3,5 milhões de EUR) exclui a 
compensação excessiva. As autoridades italianas fazem notar que a Comissão já aceitou métodos de 
cálculo das perdas diferentes dos indicados nas Orientações, desde que o método adoptado não 
conduzisse a uma compensação excessiva das perdas sofridas ( 22 ). 

(43) Nas suas últimas cartas de 2008, as autoridades italianas, a pedido da Comissão, apresentaram 
precisões suplementares. Em especial, as autoridades italianas forneceram dados (expressos em tone
ladas) relativos à produção de açúcar, indicados no quadro seguinte: 

Campanha Prod. Villasor Prod. Grupo Sadam Quota «A + B» Grupo 
Sadam Défice/excesso 

1999/2000 34 310,13 334 851,41 308 119,70 26 731,71 

2000/2001 26 608,50 290 403,52 298 910,30 – 8 506,78 

2001/2002 20 004,60 242 879,84 305 996,50 – 63 116,66 

2002/2003 11 007,06 283 729,55 290 072,50 – 6 342,95 

2003/2004 9 143,18 284 895,25 533 961,70 – 249 066,45 

2004/2005 9 520,30 341 327,21 540 996,50 – 199 669,29 

2005/2006 8 193,55 623 281,50 484 356,20 138 925,30 

(44) As autoridades italianas indicaram igualmente que a refinaria de Villasor tinha cessado definitiva
mente as suas actividades no âmbito de um processo de reconversão do sector, na sequência da 
reforma da OCM do açúcar. Nesta perspectiva, Eridania Sadam apresentou em 30 de Abril de 2007 
um projecto de reconversão da refinaria de Villasor ao Ministério das Políticas Agrícolas, Alimentares 
e Florestais. 

(45) O auxílio que foi notificado poderá, de acordo com as autoridades italianas, inserir-se no processo de 
reestruturação do sector e da empresa, que continua a ser vital em termos de salvaguarda do emprego 
e dos mercados para o sector agro-energético sardo. 

VI. AVALIAÇÃO DO AUXÍLIO 

Organização de mercado 

(46) A medida considerada é um auxílio a conceder a uma refinaria de açúcar. Em conformidade com o 
artigo 36. o do Regulamento (CE) n. o 318/2006 do Conselho, de 28 de Fevereiro de 2006, que 
estabelece a organização comum de mercado no sector do açúcar ( 23 ), e, anteriormente, o artigo 45. o 
do Regulamento (CE) n. o 1260/2001, os artigos 87. o , 88. o e 89. o do Tratado CE são aplicáveis aos 
produtos abrangidos por esse regulamento. Por conseguinte, o sector a que a medida de auxílio diz 
respeito é abrangido pelas disposições comunitárias relativas aos auxílios estatais.

PT 16.9.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 244/15 

( 22 ) Auxílio estatal N 661/01, Decisão (2003) 130 de 13 de Fevereiro de 2003 (JO C 68 de 21.3.2003, p. 17). 
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Proibição dos auxílios estatais na acepção do 
artigo 87. o , n. o 1, do Tratado CE 

(47) Nos termos do artigo 87. o , n. o 1, do Tratado, são incom
patíveis com o mercado comum, na medida em que 
afectem as trocas comerciais entre os Estados-Membros, 
os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de 
recursos estatais, independentemente da forma que assu
mam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, 
favorecendo certas empresas ou certas produções. 

(48) A medida em objecto corresponde à definição de auxílio 
referida no artigo 87. o , n. o 1, do Tratado, dado que 
confere uma vantagem económica (sob a forma de um 
auxílio financeiro a fundo perdido) a uma empresa de
terminada (Sadam ISZ de Villasor), que se trata de um 
financiamento que provém de recursos públicos (regio
nais) e que o referido auxílio é susceptível de afectar as 
trocas comerciais. Além disso, conclui-se, dos dados for
necidos pela sociedade Sadam na sequência do início do 
procedimento, que a empresa é activa não somente no 
mercado italiano, mas igualmente no mercado intraco
munitário (ver ponto 31 supra). Em qualquer caso, ainda 
que a produção de açúcar fabricado na refinaria de Vil
lasor se destine quase exclusivamente ao mercado sardo, 
o auxílio considerado não deixa de ser susceptível de pôr 
em situação de desvantagem um eventual concorrente de 
um outro EstadoMembro nesse mercado. 

(49) De acordo com a jurisprudência do Tribunal de Justiça 
Europeu, o reforço da posição concorrencial de uma 
empresa com base num auxílio estatal demonstra geral
mente uma distorção da concorrência em relação a em
presas concorrentes, que não beneficiam de tal apoio ( 24 ). 
A jurisprudência indicou que o montante relativamente 
baixo de um auxílio ou a dimensão relativamente mo
desta da empresa beneficiária não excluem a priori a 
eventualidade de as trocas entre Estados-Membros serem 
afectadas ( 25 ). 

(50) Uma medida afecta as trocas entre Estados-Membros 
desde que constitua um obstáculo às importações prove
nientes de outros Estados-Membros ou que facilite as 
exportações para outros Estados-Membros. O que é de
terminante, é o facto de as trocas comerciais intracomu
nitárias evoluírem ou ameaçarem evoluir de forma dife
rente devido à medida em questão. 

(51) O produto que beneficia do regime de auxílio é objecto 
de trocas entre EstadosMembros ( 26 ) e, por conseguinte, 
está exposto à concorrência. 

(52) A existência de uma organização comum de mercado no 
sector do açúcar, como indicado no considerando 46, 
confirma aliás a importância das trocas intracomunitárias 
de açúcar, bem como a vontade de assegurar condições 
de concorrência não falseadas no mercado comum. 

(53) O Projecto de comunicação da Comissão relativo às no
vas orientações para a avaliação dos auxílios estatais que 
têm efeitos limitados nas trocas comerciais intracomuni
tárias ao qual as autoridades italianas fizeram referência 
(ver considerando 37) não foi adoptado pela Comissão, 
não podendo ter qualquer efeito sobre o raciocínio que 
precede. 

(54) Os critérios relativos à interferência nas trocas comerciais 
e à distorção da concorrência são, portanto, plenamente 
satisfeitos. 

(55) A presente medida constitui, por conseguinte, efectiva
mente um auxílio concedido pelo Estado na acepção 
do artigo 87. o , n. o 1, do Tratado CE. 

(56) A proibição referida no artigo 87. o , n. o 1, do Tratado CE 
não é incondicional. Para ser considerada compatível 
com o mercado comum, a medida proposta deve poder 
beneficiar de uma das derrogações previstas pelo 
artigo 87. o , n. o s 2 e 3, do Tratado. 

Derrogações previstas pelo artigo 87. o , n. o 2, 
do Tratado CE 

(57) As disposições do artigo 87. o , n. o 2, alínea b), do Tratado 
CE, invocadas pelas autoridades italianas, que declaram 
compatíveis com o mercado comum os auxílios destina
dos a remediar os danos causados por calamidades natu
rais ou por outros acontecimentos extraordinários, não 
são aplicáveis. 

(58) Dado que o Tratado não prevê qualquer definição das 
expressões«acontecimento extraordinário» e «calamidade 
natural», há que verificar se a seca que afectou a Sardenha 
pode ser considerada uma calamidade natural na acepção 
do artigo 87. o , n. o 2, alínea b), do Tratado. Com efeito, a 
prática constante da Comissão consiste em interpretar de 
forma restritiva as noções de «calamidades naturais» e de 
«acontecimentos extraordinários» referidas no artigo 87. o , 
n. o 2, alínea b). 

(59) A necessidade de tal interpretação restritiva foi confir
mada firmemente pelo Tribunal de Justiça ( 27 ). 

(60) Até à data, a Comissão considerou como calamidades 
naturais os tremores de terra, as avalanches, os desliza
mentos de terras e as inundações. Entre os acontecimen
tos extraordinários, foram aceites as guerras, as perturba
ções internas e as greves e, com certas reservas e em 
função da sua extensão, os acidentes nucleares ou indus
triais importantes e os incêndios que se saldam por gran
des perdas. 

(61) Dadas as dificuldades inerentes às previsões na matéria, a 
Comissão continuará a avaliar as propostas de concessão 
de auxílios, examinando-as caso a caso, em conformidade 
com o artigo 87. o , n. o 2, alínea b), e com a prática 
estabelecida neste domínio. Esta análise é particularmente 
necessária no âmbito de um auxílio a um sector sensível, 
tal como o do açúcar, no qual qualquer medida de in
tervenção poderia colidir com as medidas previstas pela 
organização comum de mercado.
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( 24 ) Acórdão do Tribunal de Justiça de 17 de Setembro de 1980, Pro
cesso C-730/79, Colectânea da Jurisprudência 1980, p. 2671, pon
tos 11 e 12. 

( 25 ) Acórdão do Tribunal de Justiça de 21 de Março de 1990, Processo 
C-142/87, Colectânea da Jurisprudência 1990, p. I-959, ponto 43, e 
Acórdão de 14 de Setembro de 1994, processos apensos C-278/92 
e C-280/92, Colectânea da Jurisprudência 1994, p. I-4103, 
pontos 40 a 42. 

( 26 ) No sector do açúcar, as trocas intracomunitárias são importantes. 
Em 2002, a Itália importou dos outros Estados-Membros (UE 15) 
366 539 toneladas de açúcar, tendo as exportações alcançado 
37 564 toneladas. 

( 27 ) TJCE, 11 de Novembro de 2004, Espanha/Comissão, Proc. C-73/03, 
ponto 37; TJCE, 23 de Fevereiro de 2006, processos C-346/03 e 
C-529/03, Giuseppe Atzeni e.a., ponto 79.



(62) A prática constante da Comissão consiste em considerar 
que as más condições atmosféricas, como a geada, o 
granizo, o gelo, a chuva ou a seca, não podem, em si 
mesmas, ser consideradas como calamidades naturais na 
acepção do artigo 87. o , n. o 2, alínea b) (ver ponto 11.3.1 
das Orientações 2000-2006). 

(63) Até à data, a seca, mesmo importante, nunca foi reco
nhecida como calamidade natural na acepção do 
artigo 87. o , n. o 2, alínea b), do Tratado. 

(64) De modo geral, um acontecimento extraordinário deve 
apresentar pelo menos as características de um aconteci
mento que, pela sua natureza e as suas consequências 
para os operadores em causa, se distingue claramente 
das condições habituais e sai do quadro das condições 
normais de funcionamento de um mercado. 

(65) Além disso, os dados apresentados pela Itália não per
mitem concluir que a seca tenha carácter excepcional, 
mas que tem sim carácter crónico: desde o Outono de 
1999 (com excepção de Novembro de 2001), verificou 
-se um longo período de seca. Os anos 2001-2002 ca
racterizaram-se por precipitações inferiores à média, mas 
não excepcionalmente inferiores. Em 1990-2000, a seca 
foi, com efeito, mais importante em três períodos (1994 
-1995, 1998-1999, 1999-2000). Verificou-se, desde 
1970, uma tendência geral para uma diminuição das 
precipitações ( 28 ). 

(66) Outro elemento que permite considerar a seca como 
crónica é o facto de a situação de emergência hídrica 
ter sido declarada na Sardenha em 1995 ( 29 ) e ter termi
nado em 31 de Dezembro de 2004 ( 30 ). 

(67) O facto de terem sido concedidos quatro vezes auxílios 
aos produtores de beterraba para os indemnizar pelas 
perdas devidas à seca durante o período 1990-2002 in
dica igualmente que a seca não era excepcional. 

(68) Além disso, a consideração da produção posterior ao 
período 2001-2002 (ver quadro do considerando 43) 
demonstra, por seu lado, uma descida importante da 
produção da refinaria de Villasor, apesar de não ter ha
vido seca durante este período. 

(69) Por conseguinte, o auxílio proposto pelas autoridades 
italianas não pode ser autorizado com esta base jurídica. 

Derrogações previstas pelo artigo 87. o , n. o 3, 
do Tratado CE 

(70) Convém examinar se a medida proposta pode ser consi
derada como compatível com o mercado comum na 

acepção do artigo 87. o , n. o 3, do Tratado. São, mais 
precisamente, pertinentes as disposições da alínea c), se
gundo as quais podem ser considerados compatíveis com 
o mercado comum os auxílios destinados a facilitar o 
desenvolvimento de certas actividades ou regiões econó
micas, quando não alterem as condições das trocas co
merciais de maneira que contrariem o interesse comum. 

(71) Na interpretação da derrogação supracitada relativamente 
ao sector agrícola, a Comissão verifica, em primeiro lu
gar, a aplicabilidade do Regulamento (CE) n. o 1/2004 da 
Comissão, de 23 de Dezembro de 2003, relativo à apli
cação dos artigos 87. o e 88. o do Tratado CE aos auxílios 
estatais a favor das pequenas e médias empresas que se 
dedicam à produção, transformação e comercialização de 
produtos agrícolas ( 31 ). Em caso de inaplicabilidade desse 
regulamento, a Comissão baseia-se nas Orientações. 

(72) No caso vertente, o Regulamento (CE) n. o 1/2004 não é 
aplicável, dado que o auxílio se destina a uma empresa de 
transformação para compensar perdas devidas a condi
ções atmosféricas adversas, caso não previsto pelo regu
lamento citado. Por conseguinte, a Comissão deveria ava
liar a medida com base nas Orientações. 

(73) As Orientações regulamentam, no ponto 11.2, os auxí
lios estatais destinados a remediar danos causados por 
calamidades naturais ou outros acontecimentos extraor
dinários. Este ponto não será abordado, pois enquadra-se 
no âmbito de aplicação do artigo 87. o , n. o 2, alínea b), 
do Tratado, já examinado supra. 

(74) As Orientações regulamentam no ponto 11.3 os auxílios 
para compensar os agricultores por perdas causadas por 
condições climáticas adversas, tais como a geada, a 
chuva, o gelo ou a seca, acontecimentos que, em si mes
mos, não podem ser considerados como calamidades 
naturais na acepção do artigo 87. o , n. o 2, alínea b), do 
Tratado. 

(75) Quando tais acontecimentos causam, à produção agrícola 
ou aos meios de produção agrícola, danos superiores a 
20 % da produção normal nas zonas desfavorecidas e a 
30 % nas outras zonas, a Comissão equipara-os a cala
midades naturais e autoriza a concessão de auxílios aos 
agricultores, para compensar essas perdas a título do 
artigo 87. o , n. o 3, alínea c), do Tratado. 

(76) De modo geral, a seca pode efectivamente ser equiparada 
a uma calamidade natural, como sucedeu na decisão N 
331/02 ( 32 ) devido ao limiar de danos sofridos pelos 
agricultores ou as organizações de produtores. Contudo, 
a Comissão, como indicado na carta que dá início ao 
procedimento, considerou sempre que as disposições do 
ponto 11.3 das Orientações não eram aplicáveis a ins
talações agro-industriais de transformação que dispõem, 
no entender da Comissão, de flexibilidade para gerir os 
seus abastecimentos. Isto pode evidentemente comportar 
despesas suplementares com matérias primas e/ou uma
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( 28 ) Fontes de dados: S.A.R., Le precipitazioni sulla Sardegna da Settem
bre 2001 ad Agosto 2002. 

( 29 ) Decreto do Presidente do Conselho de Ministros de 20 de Junho de 
1995 «Dichiarazione dello stato di emergenza», em aplicação da lei 
225/92. 

( 30 ) http://www.regione.sardegna.it/j/v/138?s=1&v=9&va=3&c=1219 
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baixa da rentabilidade, mas não parece justificar a aplica
ção directa das regras respeitantes à produção agrícola. 
Esta abordagem, retomada no ponto 11.3.8 das Orienta
ções, foi de resto confirmada num acórdão recente do 
Tribunal de Primeira Instância ( 33 ). 

(77) Daí resulta que o ponto 11.3 das Orientações agrícolas 
exclui a compatibilidade com o mercado comum de um 
auxílio destinado a indemnizar as instalações agro-indus
triais de transformação por perdas que resultem de con
dições climáticas adversas. 

(78) As autoridades italianas tinham fundamentado uma parte 
da sua argumentação no facto de a refinaria em questão 
não dispor de flexibilidade para gerir os seus abasteci
mentos, argumentando que, por conseguinte, tendo em 
conta a relação estreita existente entre a produção de 
beterraba e a refinaria, o auxílio devia ser estendido à 
refinaria. As autoridades italianas tinham, neste contexto, 
mencionado várias decisões da Comissão como preceden
tes: a primeira série de decisões citada não pode ser 
considerada como comparável, pois as decisões fazem 
referência a acontecimentos qualificados em si mesmos 
como calamidades naturais [o auxílio N 729/02 ( 34 ) diz 
respeito a compensações na sequência das inundações no 
Sudeste de França] ou a acontecimentos extraordinários 
[o auxílio N 83/2000 ( 35 ) diz respeito à contaminação 
por dioxina na Bélgica, o auxílio N 185/2000 ( 36 ) com
pensa os danos decorrentes das proliferações das algas no 
mar Adriático na Itália e o auxílio N 657/02 ( 37 ) diz 
respeito ao sector florestal belga danificado por uma 
proliferação excepcional de escolitídeos e fungos]. 
Como indicado previamente, a seca enquanto tal não 
pode ser qualificada de calamidade natural ou aconteci
mento extraordinário, pelo que as decisões citadas não 
podem ser consideradas como precedentes similares ao 
caso em objecto. 

(79) As autoridades italianas tinham mencionado igualmente 
as decisões N 745/2000-C 4/01 ( 38 ) e N 331/02 ( 39 ). 

Nestes dois casos, a Comissão concluiu que a seca podia 
ser equiparada a uma calamidade natural devido ao limiar 
de danos provocados. Nos dois casos, o auxílio foi con
cedido a produtores primários e a «consorzi di bonifica». 
A Comissão concluiu, em relação a esses «consorzi di 
bonifica», que as Orientações agrícolas não eram aplicá
veis devido ao facto de a água não ser um produto do 
anexo I do Tratado. 

(80) Contudo, esses «consorzi di bonifica» não podem ser 
assimilados a empresas normais como é o caso da refi
naria em questão. Os «consorzi di bonifica» são empresas 
públicas autónomas, que gerem as zonas de drenagem. 
Em contrapartida recebem pagamentos dos agricultores 
pela água de irrigação fornecida. Esta diferença entre 
«consorzi di bonifica» e empresas de transformação ou 
comercialização de produtos agrícolas foi, aliás, confir
mada pelo facto de, no processo N 745/2000-C 4/01 
supracitado, a Comissão ter decidido dar início ao pro
cedimento em relação à parte do auxílio que se referia às 
empresas e às cooperativas activas na transformação e 
comercialização de produtos agrícolas, indicando que 
um auxílio a essas empresas de transformação não podia 
ser aprovado, em conformidade com as Orientações agrí
colas. Tendo a notificação sido seguidamente retirada, 
não foi tomada qualquer decisão final quanto a este pro
cesso. 

(81) No que diz respeito à dificuldade, para a refinaria, de se 
abastecer noutro local, as autoridades italianas apresenta
ram argumentos para demonstrar as dificuldades enfren
tadas por cada refinaria para se abastecer numa área de 
produção de beterraba que não a sua, devido a um sis
tema de contrato que vincula os produtores de beterraba 
e as refinarias, à situação insular da refinaria em questão 
e ao breve período de conservação das beterrabas. Esta 
impossibilidade de se abastecer noutro local decorre con
tudo do Regulamento (CE) n. o 1260/2001, que instaura 
um sistema de contrato entre os produtores de beterraba 
e as refinarias. As próprias autoridades italianas indica
ram que, em condições normais, não é possível abaste
cer-se noutras áreas de produção de beterraba, destinadas 
a outras empresas, sem fazer baixar a produção final de 
açúcar dessas outras empresas, o que as impediria por
tanto de atingir a sua quota. Indicaram, por conseguinte, 
que, em geral, não era frequente que uma refinaria se 
pudesse abastecer em áreas de produção diferentes das 
habituais. 

(82) O argumento da falta de flexibilidade das empresas in
vocado pela Itália é, por conseguinte, inerente a todas as 
refinarias devido ao Regulamento (CE) n. o 1260/2001 
supracitado, qualquer que seja a localização da empresa. 
Tal argumento seria, assim, aplicável ao conjunto das 
empresas de transformação cuja ligação com os produ
tores é inerente à organização do mercado no qual são 
activas. A aceitação deste argumento iria contra uma 
interpretação estrita das Orientações agrícolas, interpreta
ção essa que é necessária, pois trata-se de uma excepção 
à regra geral de incompatibilidade dos auxílios.
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(83) Por conseguinte, o auxílio proposto pelas autoridades 
italianas não pode ser autorizado com esse fundamento 
jurídico. 

(84) As autoridades italianas tinham indicado igualmente o 
ponto 3.4 das Orientações agrícolas supracitadas como 
base jurídica para o auxílio. Em conformidade com este 
ponto, a Comissão avalia caso a caso todas as medidas de 
auxílio que não sejam abrangidas pelas Orientações agrí
colas, tendo em conta os princípios estabelecidos nos 
artigos 87. o , 88. o e 89. o do Tratado, a política agrícola 
comum e a política comunitária de desenvolvimento ru
ral. Como indicado nos parágrafos precedentes, as medi
das de auxílio em causa (auxílios às empresas de trans
formação para compensação pelos danos devidos a con
dições climáticas adversas) estão cobertas especificamente 
pelo ponto 11.3 das Orientações, que as exclui do bene
fício do auxílio, não sendo portanto aplicável o ponto 
3.4. 

(85) Numa abordagem exaustiva, a Comissão examina se as 
Orientações relativas aos auxílios estatais de emergência e 
à reestruturação a empresas em dificuldade seriam apli
cáveis ao caso em apreço. A primeira condição para 
poder beneficiar de um auxílio de emergência ou à rees
truturação é que a empresa em causa seja considerada em 
dificuldade na acepção das Orientações comunitárias re
lativas aos auxílios estatais de emergência e à reestrutu
ração concedidos a empresas em dificuldade ( 40 ). Não 
resulta, das informações na posse da Comissão que a 
empresa tenha estado em dificuldade na acepção das 
orientações supracitadas no momento em que o auxílio 
foi notificado. O único indício de dificuldade conhecido é 
o facto de ter sido necessária uma recapitalização devido 
a um passivo importante em 2003. Os accionistas priva
dos intervieram para recapitalizar a empresa em Dezem
bro de 2003, tornando portanto supérfluo qualquer 
apoio público à reestruturação. Além disso, a empresa 
recebeu já um auxílio à reestruturação, aprovado pela 
Comissão em 1999 ( 41 ). Dado que decorreram menos 
de dez anos desde o final do período de reestruturação, 
não pode ser concedido qualquer novo auxílio à reestru
turação devido ao princípio do auxílio único mencionado 
no ponto 3.2.3 das Orientações relativas aos auxílios 
estatais de emergência e à reestruturação. Em qualquer 
caso, a Comissão sublinha que incumbe ao Estado-Mem
bro em questão, para cumprir o seu dever de cooperação 
para com a Comissão, fornecer todos os elementos que 
permitam a esta instituição verificar que as condições da 
derrogação cujo benefício solicita estão reunidas ( 42 ). No 
caso vertente, as autoridades italianas nunca invocaram a 
aplicação das Orientações relativas aos auxílios estatais de 
emergência e à reestruturação, nem forneceram qualquer 
documento que permitisse à Comissão examinar os da

dos à luz destas orientações, não obstante as indicações 
dadas pela Comissão no considerando 44 da decisão de 
dar início ao procedimento. 

Outras dúvidas expressas pela Comissão aquando do 
início do procedimento 

(86) As informações de que dispunha a Comissão aquando do 
início do procedimento pareciam indicar que a sociedade 
Sadam ISZ e as sociedades — em especial SAM e FIN
BIETICOLA Spa — às quais esta pertencia directa ou 
indirectamente, teriam estado em condições de suportar 
a diminuição da rentabilidade desse estabelecimento. 

(87) Tendo a sociedade Sadam ISZ passado inteiramente para 
o controlo de Eridania Sadam durante o procedimento, a 
Comissão nota que a sociedade chefe de fila pôde honrar 
as suas obrigações em relação à sociedade controlada, 
permitindo-lhe prosseguir a sua actividade, tendo em 
conta igualmente os investimentos consideráveis realiza
dos no âmbito do plano de reestruturação iniciado em 
1999-2000 e a recapitalização realizada em 2003-2004. 
Por conseguinte, conforme indicado no considerando 75, 
a empresa não parece encontrar-se em dificuldade, o que 
exclui a aplicação das Orientações relativas aos auxílios 
estatais de emergência e à reestruturação. 

(88) A decisão de início do procedimento mencionava igual
mente, a título subsidiário, que, ainda que a aplicação à 
sociedade Sadam ISZ do princípio da compensação refe
rido no ponto 11.3 das Orientações pudesse ser consi
derada aceitável (quod non, nesta fase do procedimento), o 
período de referência escolhido pelas autoridades italianas 
para o cálculo do auxílio estaria errado. Não tendo o 
ponto 11.3 das Orientações sido considerado aplicável 
pelas razões expostas atrás, não há razões para examinar 
esta última dúvida levantada aquando da decisão de dar 
início ao procedimento. 

VII. CONCLUSÃO 

(89) A Comissão, tendo em conta as considerações que pre
cedem, considera que o auxílio estatal que a Itália ten
ciona conceder à refinaria de açúcar de Villasor, proprie
dade de Sadam ISZ, num montante de 3 500 000 EUR, 
não é compatível com o mercado comum, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

O auxílio estatal que a Itália tenciona conceder à refinaria de 
açúcar de Villasor, propriedade de Sadam ISZ, num montante 
de 3 500 000 EUR, não é compatível com o mercado comum.
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A execução do referido auxílio não é, por conseguinte, autorizada. 

Artigo 2. o 

A República Italiana é a destinatária da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 16 de Julho de 2008. 

Pela Comissão 

Mariann FISCHER BOEL 
Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 14 de Setembro de 2009 

relativa à criação de um Grupo Consultivo Europeu dos Consumidores 

(2009/705/CE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) No âmbito da defesa dos consumidores prevista no 
artigo 153. o do Tratado, a Comissão deve consultar os 
consumidores sobre os problemas relativos à defesa dos 
seus interesses a nível comunitário. 

(2) Desde 1973, a Comissão tem sido assistida por um 
grupo consultivo criado com essa finalidade por decisões 
consecutivas, a última das quais foi a Decisão 
2003/709/CE da Comissão, de 9 de Outubro de 2003, 
relativa à criação de um Grupo Consultivo Europeu dos 
Consumidores ( 1 ). 

(3) O trabalho desenvolvido pelo Grupo durante um longo 
período demonstrou a necessidade de melhorar a sua 
eficiência, representatividade e abertura. Por conseguinte, 
as disposições relativas à criação de subgrupos e à adop
ção dos pareceres do Grupo devem ser clarificadas e 
integrar as melhores práticas verificadas nos últimos 
anos. 

(4) A este respeito, importa igualmente rever o procedi
mento de designação dos membros do Grupo que repre
sentam as organizações nacionais de consumidores e im
por obrigações adicionais em matéria de notificação aos 
membros do Grupo, com vista a garantir uma participa
ção mais adequada dessas organizações nos trabalhos 
desta instância. 

(5) É importante assegurar que o Grupo e respectivos mem
bros têm uma participação activa e eficaz, no sentido de 
trazerem a perspectiva dos consumidores para o vasto 
âmbito das deliberações, que envolvem hoje, habitual
mente, na Europa, um elevado número de partes interes
sadas. 

(6) Por razões relativas à protecção dos dados, é necessário 
tratar os dados pessoais sobre os membros do Grupo de 
acordo com a legislação comunitária vigente em matéria 
de protecção das pessoa singulares, no que diz respeito 
ao tratamento dos dados pessoais pelas instituições e 
organismos comunitários, 

DECIDE: 

Artigo 1. o 

Grupo Consultivo Europeu dos Consumidores 

É instituído um Grupo Consultivo Europeu dos Consumidores, 
a seguir designado por «Grupo». 

Artigo 2. o 

Funções 

1. O Grupo pode ser consultado pela Comissão sobre qual
quer questão relativa aos interesses dos consumidores a nível 
comunitário. 

2. O Grupo: 

a) Realiza debates de carácter geral sobre as questões relacio
nadas com os interesses dos consumidores; 

b) Prepara a informação relacionada com os consumidores que 
se destina a ser apresentada noutros fóruns e participa, 
quando tal seja solicitado, nos trabalhos de grupos que acon
selhem a Comissão sobre questões importantes para a polí
tica de consumidores da UE; 

c) Aconselha a Comissão na definição das políticas e activida
des que possam ter um efeito para os consumidores; 

d) Pode emitir pareceres sobre as decisões comunitárias que 
afectam os consumidores; 

e) Informa a Comissão sobre a evolução das políticas de con
sumidores nos Estados-Membros; e 

f) Intervém enquanto fonte de informação e painel de consulta 
sobre a acção comunitária junto das organizações nacionais. 

Artigo 3. o 

Composição 

1. O Grupo é composto por: 

a) Um representante das organizações nacionais de consumido
res por cada Estado-Membro;

PT 16.9.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 244/21 

( 1 ) JO L 258 de 10.10.2003, p. 35.



b) Um representante de cada organização europeia de consu
midores. 

2. As organizações nacionais de consumidores referidas no 
n. o 1, alínea a), devem ser entidades que, de acordo com as 
regras ou práticas nacionais, representem os consumidores e 
estejam activas a nível nacional. 

3. Cada organização europeia de consumidores referida no 
n. o 1, alínea b), deve satisfazer um dos dois conjuntos de cri
térios: 

a) Ser uma organização não governamental, sem fins lucrativos 
e independente de qualquer interesse industrial, comercial, 
económico ou de qualquer outro tipo que possa suscitar 
um conflito de interesses, e 

i) ter como principais objectivos e actividades a promoção 
e a protecção da saúde, da segurança e dos interesses 
económicos dos consumidores na Comunidade, 

ii) ter recebido mandato para representar os interesses dos 
consumidores a nível comunitário, concedido por orga
nizações nacionais de consumidores de, pelo menos, me
tade dos Estados-Membros que, em conformidade com as 
regras ou práticas nacionais, representem os consumido
res e estejam activas a nível regional ou nacional, e 

iii) ter apresentado à Comissão uma descrição satisfatória da 
sua composição, do seu regulamento interno e das fontes 
de financiamento; 

ou 

b) Ser uma organização não governamental, sem fins lucrativos 
e independente de qualquer interesse industrial, comercial, 
económico ou de qualquer outro tipo que possa suscitar 
um conflito de interesses, e 

i) ter como principais objectivos e actividades a representa
ção dos interesses dos consumidores no processo de nor
malização a nível comunitário, e 

ii) ter recebido mandato em, pelo menos, dois terços dos 
Estados-Membros, para representar os interesses dos con
sumidores a nível comunitário, concedido: 

— por organismos que representem, em conformidade 
com as regras ou práticas nacionais, as organizações 
nacionais de consumidores dos Estados-Membros, ou 

— na ausência de organismos desse tipo, por organiza
ções nacionais de consumidores dos Estados-Membros 
que, em conformidade com as regras e práticas na
cionais, representem os consumidores e estejam acti
vas a nível nacional. 

4. Uma lista indicativa das organizações que satisfazem, ac
tualmente, os critérios estabelecidos no n. o 3 figura no anexo. 

Artigo 4. o 

Designação 

1. Os membros do Grupo que representam as organizações 
nacionais de consumidores são designados em conformidade 
com os n. os 2 e 3. 

2. Cada Estado-Membro propõe uma lista de três candidatos, 
através das entidades nacionais que representam as organizações 
de consumidores criadas por esse EstadoMembro, quando exis
tam, ou através das autoridades nacionais competentes. Os can
didatos fazem parte das organizações nacionais de consumido
res mais representativas, de acordo com as regras ou práticas 
nacionais. 

3. A Comissão designa um membro efectivo e um suplente 
por cada Estado-Membro, em conformidade com os seguintes 
critérios: 

a) Os candidatos devem possuir uma vasta competência e ex
periência no domínio da política de consumidores da UE; 

b) É dada prioridade aos candidatos que não tenham sido pre
viamente membros do Grupo; 

c) A igualdade de género. 

4. Os membros efectivos do Grupo que representam as or
ganizações europeias de consumidores e seus suplentes são de
signados pela Comissão, mediante proposta dessas organizações. 

5. Os suplentes substituem automaticamente os membros 
efectivos que estejam ausentes. 

6. A lista de membros efectivos e suplentes é publicada pela 
Comissão no sítio internet da Direcção-Geral da Saúde e dos 
Consumidores e na série C do Jornal Oficial da União Europeia. 
Os nomes dos membros efectivos e suplentes são recolhidos, 
tratados e publicados em conformidade com o Regulamento 
(CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ).
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Artigo 5. o 

Mandato 

1. O mandato dos membros efectivos e suplentes tem a 
duração de três anos, podendo ser renovado de acordo com o 
procedimento previsto no artigo 4. o 

2. No termo do período de três anos, os membros efectivos 
e suplentes permanecem em funções até à sua substituição ou à 
renovação do respectivo mandato. 

3. O mandato dos membros efectivos e suplentes pode ter
minar, antes do termo do período de três anos, nas seguintes 
situações: 

a) Em caso de demissão, reforma ou morte; 

b) Se as entidades ou autoridades nacionais que propuseram a 
sua candidatura solicitarem a substituição; ou 

c) Quando a Comissão solicitar a substituição de um membro 
efectivo ou suplente, por considerar que o seu contributo já 
não é eficaz ou que deixou de cumprir as obrigações esta
belecidas no artigo 7. o , n. o 6. 

4. Nesse caso, o membro em causa é substituído pelo tempo 
restante do mandato de três anos, em conformidade com o 
procedimento previsto no artigo 4. o . Sem prejuízo do disposto 
no artigo 4. o , n. o 2, se apenas for substituído um membro 
efectivo ou suplente, representante de uma organização nacional 
de consumidores, as entidades ou autoridades nacionais propo
rão dois novos candidatos, competindo à Comissão designar 
apenas um dos dois interessados em conformidade com o 
artigo 4. o , n. o 3. 

Artigo 6. o 

Participantes e peritos externos 

1. Sob proposta da Comissão, o Grupo pode convidar para 
participar nos seus trabalhos representantes de outras organiza
ções que tenham a promoção dos interesses dos consumidores 
como um dos seus objectivos principais e trabalhem activa
mente para esse efeito a nível europeu. 

2. O Grupo pode convidar para participar nos seus trabalhos, 
na qualidade de perito, qualquer pessoa que tenha conhecimen
tos especiais sobre qualquer ponto da ordem de trabalhos. 

Artigo 7. o 

Funcionamento 

1. A Comissão: 

a) Estabelece a forma e o calendário das reuniões do Grupo; 

b) Preside às reuniões do Grupo; e 

c) Assegura os serviços de secretariado e organiza o trabalho 
do Grupo. 

2. Podem ser instituídos subgrupos para analisar questões 
específicas, de acordo com o mandato que for estabelecido 
pelo Grupo. Os subgrupos são extintos uma vez cumpridos 
os respectivos mandatos. 

3. O Grupo pode emitir pareceres a pedido da Comissão ou 
mediante proposta de um dos seus membros com o acordo da 
Comissão. Ao solicitar um parecer, a Comissão pode fixar um 
prazo para a sua emissão. Para cada parecer, o Grupo pode 
designar um ou vários relatores entre os seus membros. O 
relator assume a responsabilidade geral pela preparação do pa
recer. 

4. Compete ao Grupo adoptar o seu próprio regulamento 
interno, com base nas propostas apresentadas pela Comissão. 

5. Todos os pareceres, resumos, conclusões ou conclusões 
parciais e documentos de trabalho do Grupo são publicados 
pela Comissão, no sítio Internet da Direcção-Geral da Saúde e 
dos Consumidores, na língua original dos documentos. 

6. Os membros do Grupo que representam as organizações 
nacionais de consumidores informam e consultam as organiza
ções que representam no âmbito do Grupo. Cada membro deve 
prever mecanismos eficazes de notificação, que garantam uma 
informação sistemática das organizações nacionais de consumi
dores sobre os trabalhos do Grupo e, simultaneamente, trans
mitir as opiniões dessas organizações ao Grupo. 

7. Até 1 de Março, cada membro deve apresentar um rela
tório à Comissão sobre o trabalho empreendido no ano civil 
anterior em aplicação das obrigações previstas no n. o 6. O 
conteúdo desse relatório será especificado no regulamento in
terno. 

Artigo 8. o 

Confidencialidade 

Sem prejuízo do disposto no artigo 287. o do Tratado, os mem
bros efectivos e suplentes do Grupo abstêm-se de divulgar qual
quer informação obtida através da sua participação nos traba
lhos do Grupo ou respectivos subgrupos, sempre que a Comis
são os informe de que o parecer solicitado ou a questão susci
tada se reveste de natureza confidencial. 

Artigo 9. o 

Despesas de reunião 

1. A Comissão reembolsa as despesas de deslocação e, se for 
caso disso, de estada dos membros, quando essas despesas es
tejam relacionadas com as actividades do Grupo, em conformi
dade com as regras da Comissão aplicáveis nesta matéria.
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2. Os membros não recebem qualquer remuneração pelos serviços prestados. 

3. As despesas das reuniões são reembolsadas dentro do limite das dotações anuais atribuídas ao Grupo, 
pelos serviços competentes da Comissão. 

Artigo 10. o 

Revogação 

É revogada a Decisão 2003/709/CE. 

Feito em Bruxelas, em 14 de Setembro de 2009. 

Pela Comissão 

Meglena KUNEVA 
Membro da Comissão 

ANEXO 

As organizações que preenchem actualmente os critérios estabelecidos no artigo 3. o , n. o 3, são: 

— o BEUC — Bureau Européen des Unions des Consommateurs (Gabinete Europeu das Uniões de Consumidores), 

— a ANEC — European Association for the Co-ordination of Consumer Representation in Standardisation (Associação 
Europeia para a Coordenação da Representação dos Consumidores na Normalização).
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III 

(Actos aprovados ao abrigo do Tratado UE) 

ACTOS APROVADOS AO ABRIGO DO TÍTULO V DO TRATADO UE 

ACÇÃO COMUM 2009/706/PESC DO CONSELHO 

de 15 de Setembro de 2009 

que prorroga o mandato do Representante Especial da União Europeia na antiga República jugoslava 
da Macedónia (ARJM) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente 
o artigo 14. o , o n. o 5 do artigo 18. o e o n. o 2 do artigo 23. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 17 de Outubro de 2005, o Conselho aprovou a 
Acção Comum 2005/724/PESC ( 1 ) que nomeia Erwan 
FOUÉRÉ Representante Especial da União Europeia (REUE) 
na antiga República jugoslava da Macedónia (ARJM). 

(2) Em 16 de Fevereiro de 2009, o Conselho aprovou a 
Acção Comum 2009/129/PESC ( 2 ) que prorroga o man
dato do REUE até 30 de Setembro de 2009. 

(3) Com base na avaliação da Acção Comum 
2009/129/PESC, o mandato do REUE deverá ser prorro
gado por um período adicional de seis meses, até 31 de 
Março de 2010, 

APROVOU A PRESENTE ACÇÃO COMUM: 

Artigo 1. o 

A Acção Comum 2009/129/PESC é alterada do seguinte modo: 

1. O artigo 1. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 1. o 

Representante Especial da União Europeia 

O mandato de Erwan FOUÉRÉ como Representante Especial 
da União Europeia (REUE) na antiga República jugoslava da 
Macedónia (ARJM) é prorrogado até 31 de Março de 2010.»; 

2. No artigo 5. o , o n. o 1 passa a ter a seguinte redacção: 

«1. O montante de referência financeira destinado a cobrir 
as despesas relativas ao mandato do REUE durante o período 

compreendido entre 1 de Março de 2009 e 31 de Março de 
2010 é de 568 000 EUR.»; 

3. O artigo 13. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 13. o 

Avaliação 

A execução da presente acção comum e a sua coerência com 
outros contributos da UE são regularmente avaliadas. O 
REUE apresenta ao SG/AR, ao Conselho e à Comissão um 
relatório circunstanciado sobre a execução do mandato antes 
do fim de Janeiro de 2010. Esse relatório serve de base à 
avaliação da presente acção comum pelos grupos de trabalho 
competentes e pelo CPS. No contexto das prioridades globais 
em matéria de destacamento, o SG/AR dirige recomendações 
ao CPS sobre a decisão do Conselho de prorrogar, alterar ou 
fazer cessar o mandato.». 

Artigo 2. o 

A presente acção comum entra em vigor na data da sua apro
vação. 

Artigo 3. o 

A presente acção comum é publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Setembro de 2009. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

C. BILDT

PT 16.9.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 244/25 

( 1 ) JO L 272 de 18.10.2005, p. 26. 
( 2 ) JO L 46 de 17.2.2009, p. 40.











Preço das assinaturas 2009 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 000 EUR por ano (*) 
Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 100 EUR por mês (*) 
Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
CD-ROM anual 

22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 700 EUR por ano 
Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 70 EUR por mês 
Jornal Oficial da União Europeia, série C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 400 EUR por ano 
Jornal Oficial da União Europeia, série C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 40 EUR por mês 
Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, CD-ROM mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 500 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, CD-ROM, duas edições por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

360 EUR por ano 
(= 30 EUR por mês) 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

(*) Venda avulsa: até 32 páginas: 6 EUR 
de 33 a 64 páginas: 12 EUR 
mais de 64 páginas: preço fixado caso a caso 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de Junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus actos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num CD-ROM multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à recepção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As publicações pagas editadas pelo Serviço das Publicações estão disponíveis através da nossa rede de 
distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na internet no seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso directo e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os actos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
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